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TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO 
1 Contratação de empresa especializada para aquisição de medicamento eutanásico de uso 
veterinário, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo -
MS. 

2 CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR VALOR 
DE UNIT. TOTAL 

MEDIDA 
1 443704 IODETO DE MEBEZÔNIO 5G Frasco 20 1.004,88 20.097,60 

+ EMBUTRAMIDA 20G + 
TETRACAI NA 0,5G, 
CLORIDRATO DE 
(EXCIPIENTE Q.S.P 100ML) -
FRASCO DE 50ML. 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FÁBRICA, CONTENDO: 
ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO, INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, QUÍMICO 
RESPONSÁVEL, Nº DO 
LOTE, NÚMERO DO 
REGISTRO EMITIDO POR 
MINISTÉRIO DA SAÚDE / 
ANVISA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

2.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 046/2023. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

2.4. O objeto não é enquadrado como continuado. 

2.5. Caso a especificação e medida do CATMAT forem diferentes do que constam no Termo de 
Referência, CONSIDERAR SOMENTE O DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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3.1. No presente caso, a postulação encontra respaldo no inciso li, do artigo 75 da Nova Lei de 
Licitações nº 14.133/2021, e suas alterações, que assim prescreve: 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 

li - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; Infere-se da redação do dispositivo legal que a contratação direta mediante 
dispensa tem que obedecer ao limite previsto no inciso li do art. 75, da Nova Lei, que atualizado pelo 
Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, corresponde ao valor máximo de R$ 57.208,33 
(cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 
Desta forma, a contratação do objeto em exame pode ser enquadrada como hipótese de dispensa de 
licitação. Sendo assim, esse procedimento administrativo será realizado por dispensa de licitação com 
fundamento no art. 75, li da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. Da Dispensa da Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP cabe esclarecer que fora 
publicado a Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, que regulamentou no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a contratação direta prevista 
no Capítulo VIII do título li da Lei n. 14.133, de 1 º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, considerou o seguinte: 
Art. 14. A elaboração do estudo técnico preliminar - ETP: 
(1) é facultada nas hipóteses dos incisos 1, 11, VII e VIII do art. 75 e do§ 7° do art. 90 da Lei nº 14.133, 
de 2021; e 
(li) é dispensada na hipótese do inciso Ili do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de 
prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

3.3. Considerando que para o atendimento da necessidade exposta para aquisição do objeto, se torna 
solução viável, bem como se trata de objeto com características comuns e valores possíveis de 
enquadramento nas previsões do Decreto Municipal nº 46/2023, não há necessidade de elaboração do 
estudo técnico preliminar. 

3.4. O procedimento será ainda conduzido em conformidade com a Instrução Normativa da SEGES/ME 
nº 67, de 8 de julho de 2021. 

3.5. Além dos dispositivos legais já mencionados, também serão obedecidos os preceitos contidos na 
Lei Complementar nº 123/06. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A eutanásia animal, do grego "eu" - bom e "thanatos" - morte, consiste no modo humanitário de 
levar o animal ao óbito, sem dor e com o mínimo de estresse. É a técnica controlada e indolor que 

!f\ 

proporciona cessamento do sofrimento animal. \ ~~ 

4.2. O Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) é o órgão responsável por regulamentar~ 
eutanásia de animais, sendo assim, no Guia de Boas Práticas do CFMV a indicação da eutanásia 
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animal é para casos de animais com doenças incuráveis e que estejam em grande sofrimento. Além 
disso, quando o animal representa risco à saúde pública, por exemplo quando o animal adquire raiva 
canina, a eutanásia também é indicada. 

4.3. Então, a justificativa da contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamento 
para a eutanásia de animais que possuem doenças incuráveis ou infectocontagiosas, se faz necessária 
para manter a saúde de outros animais bem como a dos seres humanos. 

4.4. Quando voltamos nossos olhos para o atendimento público, podemos ver que esse procedimento é 
uma exceção, que acontece somente em caso de doenças que colocam em risco a saúde pública e/ou 
o sofrimento animal. Sendo assim, a eutanásia compulsória acontece de acordo com as regras 
sanitárias. 

4.5. Ante as razões elencadas supra, que, diga-se de passagem, não são as únicas, é que se justifica a 
necessidade da aquisição em vértice. Assim, resta evidente que o quanto elencado alhures amplificou 
a obrigatoriedade desta Secretaria em adotar medidas que tenham por escopo atender essas 
finalidades, sendo a principal delas, justamente, a realização da contratação em referência, 
indispensável ao eficiente trabalho da Secretaria Municipal de Saúde por meio da Vigilância em Saúde. 

4.6. O objeto da contratação está previsto no PPA - Plano Plurianual, com a Lei Orçamentária, bem 
como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Ribas do Rio Pardo- MS. 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação da empresa para a aquisição do item objeto deste Termo de Referência deverá 
ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se especialmente as 
seguintes questões: 

5.2. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 
5.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

5.3. Requisitos que versam sobre a indicação de marca ou modelo: 
5.3.1. Não foram indicadas marcas ou modelos, tendo em vista que não se encontram presentes os 
requisitos previstos no inciso 1, do art. 41, da Lei 14.133/2021. 

5.4. Requisitos que versam sobre a apresentação de amostras: 
5.4.1. Não foi identificada a necessidade de exigência de apresentação de amostras para a presente 
contratação. 

5.5. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 
5.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1 ~/\. 

\ . 

5.6. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: \) 
5.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021. 
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5.7.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 
presente Termo não se classifica como sigiloso. 

5.8. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 
5.8.1. A CONTRATADA obriga-se: 
a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 
exteriorizadas; 
b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, o objeto da contratação; 
c) Não ter, entre seus sócios pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato; ou pessoa física ou jurídica que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
d) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei Federal n. 
14.133/21; 
D Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 
força maior; 
g) Assinar e retirar o instrumento contratual; 
h) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 
i) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 
execução; 
j) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de 
qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 
relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 
k) Entregar os objetos conforme especificações deste Termo de Referência. 

5.8.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 
b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 
demandam análise pela contratada; 
c) Efetuar o recebimento do objeto da contratação; \ 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovaçã~ da~ 
despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; \J 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS r1[") _ 
CEP: 79180-000 ~ 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov ,_QI 



FLS. 0'::J-5 
PROC. /'4-<{ /~8 , 
RUB·-~----

e) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
f) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
g) Fiscalizar o contrato nos termos legais disponíveis; 
h) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
i) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. Realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA fundada, nos termos do inciso 11, do 
art. 75, da Lei 14.133/2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021. 

6.2. Critério de julgamento: menor preço por item. 

6.3. Instrumento Contratual: Nota de Empenho 

7 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O Objeto contratado deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da emissão 
da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da 
CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada á rua Conceição do Rio 
Pardo, nº 1.872, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo/MS, em dia e horário de expediente. 
7.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação 
ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da entrega dos objetos, mesmo que fora do 
exercício das atribuições previstas no contrato; 

7.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas no 
presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do art. 
115daLei 14.133/2021. 

7.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, reseM!r 
de cargos de normas específicas, nos termos do art, 116 da Lei 14.133/2021. ri)<\ 
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7.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90- Código de Defesa do Consumidor. 

8 GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A unidade responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato será a Secretaria 
de Saúde. 

8.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº. 14.133/21, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens e/ou a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas e determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou defeitos 
observados. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro propno todas as ocorrenc1as 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

8.4. O fiscal do contrato cumprirá com as obrigações de que trata o art. 117, §§1°, 2° e 3°, da Lei nº. 
14.133/21. 

8.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, nos termos do art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 

8.6. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
contratada, os titulares da fiscalização deverão comunicar, de imediato e por escrito, o contratante, que 
tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência, 
sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

9. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

9.1 O objeto será recebido: 
9.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

9.1.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido neste Termo, mediante termo detalhado. Consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 
da Lei 14.133/2021. t\:"\ 

t ( 

9.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacorcf@ \ 
com o contrato. V 
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9.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

10 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário até 30 {trinta) dias do recebimento 
definitivo do bem, devendo a CONTRATADA informar o Banco, Agência e o número da conta corrente 
em nome da Contratada. 

10.2 Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: descrição do objeto, quantitativos e os 
respectivos valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes 
certidões negativa ou positiva com efeito de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i.Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS); 
ii.Fazenda Estadual; 
iii.Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
iv.Justiça do Trabalho (CNDT). 

10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, FORMA DE FORNECIMENTO E 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso li da Lei n.º 14.133/2021, 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor 
preço por item. 

11.2. Forma de fornecimento: 
11.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

11.3. Exigências de habilitação: 

11.3.1. Habilitação Jurídica: ~ 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidament~J 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
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b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); 
ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

f) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

11.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

11.3.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 

c) Prova de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido 
pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos \ ,,,"'\. 
tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobr~ ~ 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. ~ 
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e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

D Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.jus.br). nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

11.3.3 A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico­
financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão. · 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram 
aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação 
Judicial devidamente aprovado. 

11.3.4 A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma técnico, os 
seguintes documentos: 

a) Alvará de licença sanitária, Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante que ora 
se habilita, dentro do prazo de vigência, sendo que não poderá ser substituído em nenhuma hipótese 
por "protocolo" de revalidação; 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela Agência de Vigilância Sanitária -
ANVISA, de titularidade da empresa licitante, pertinente ao objeto licitado, em plena validade, através 
de publicação no Diário Oficial da União - DOU, indicando sua localização na publicação através de 
marcador de texto, ou comprovação de sua isenção. 

b.1) As empresas que estão em processo de renovação com a ANVISA, deverão apresentar os 
documentos vencidos (AFE e/ou AE), jl.lntamente com o respectivo "protocolo/petição" para renovação. 

11.3.5 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5. 764 de 1971; . l~\ 
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b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

d) O registro previsto na Lei nº 5. 764, de 1971, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

n Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e n ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.0 

5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

11.3.6. Declarações exigidas: 

a) Declaração Conjunta do fornecedor, atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei nº 14.133/2021, no 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e no art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 1/2010, que: 

1 • Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 

li • Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Ili• Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu (s) Anexos, e que, 
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para 
atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV • Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. \~ 

\) \. 
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V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

VI • A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
das propostas. 

VII • Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal). 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

VIII • Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente. 

IX - Tem conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa. 

b) Declaração para fins de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
assim definida aquelas que se enquadram na classificação descrita no art. 3° da Lei Complementar 
123/06, a qual deverá conter a assinatura do Responsável Legal da empresa. 

12 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.097,60 (vinte mil noventa e sete reais e 
sessenta centavos), conforme custos unitários apostos no Anexo "B" deste Termo. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

13.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação orçamentária: 

Orçião SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade 020601- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0010.2084.0000 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
Funcional PRIMÁRIA 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.99 - MATERIAIS E MEDICAMENTOS DE USO VETERINÁRIO 
Ficha 479 
Fonte de Recurso 60000 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopanlo.ms.gov.b_r 



PREFEITURA MUNICIPAL· . ,. , 

RIBAS~fRRJ8 
O't;u FLS. _____ _ 

PROC. J l,i, j ,Z3 
RUB._%----

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Prefeitura Municipal ou cobrado judicialmente. 

14.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 
prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.4. A sanção de Declaração de lnidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, conforme 
norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

14.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 

14.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 
contratada: 
a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o caso); 
b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 

14.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 
pretensa contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS; 
c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender às determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais - federais, estaduais ou municipais -, respond~do, 
ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; ~\. 
D Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; \J 
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g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 

14.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
contratada: 
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 
b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 
c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou 
má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
contratada em reparar os danos causados. 

14.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade; 

14.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

15. DOS ANEXOS: 

Anexo "A" 
Anexo "B" 

Mapa da Gerenciamento de Risco; 
Orçamento Médio. 

r 
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\ Servidor da Secretaria 
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ANEXO "A" 
MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO 

Assim como em toda contratação, vislumbram-se neste alguns riscos que podem comprometer o 
sucesso do procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratação e seleção do fornecedor 
como na de gestão do contrato e execução dos serviços. 

Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do 
processo da contratação, bem como o mapeamento de ações de prevenção e contingência: 

Qualificação de equipe encarregada; designação Prefeito Municipal, Secretário Gestão 
de membro(s) com maior habilidade técnica, Governo e Secretaria Municipal de Saúde. 

ara troca do cor o com etente. 
Instituição de equipe técnica, possuidora de Prefeito Municipal, Secretário de Gestão de 
conhecimentos necessários à elaboração de Governo e Secretaria Municipal de Saúde. 
estudos técnicos preliminares, planejamento, 

Recomendar correções e/ou adequações no 
referência e no estudo técnico 

Apresentar justificativa para a contratação 
conforme necessidades e planejamento 
estratégico da contratante e levantamento das 
necessidades. 
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Realizar estudo técnico preliminar identificando Equipe de planejamento das contratações. 
todas as partes da solução necessanas ao 
atendimento da necessidade que originou a 
demanda. 

liminar. 

Conhecimento sobre as necessidade do objeto a Requisitante e equipe de planejamento das 
ser contratado. contrata ões. 
Iniciar a elaboração do termo de referência após Requisitante. 
a a rova ão dos estudos técnicos reliminares. 
Definir os requisitos necessários e suficientes Requisitante e equipe de planejamento das 
para a contratação, de forma que objeto seja contratações. 
precisamente definido, contemplados requisitos 
mínimos de ualidade, se uran a e durabilidade. 

Melhor capacitação técnica para definir os Prefeito Municipal. 
requisitos mínimos para a contratação conforme 
ale isla ão. 

lm acto: 
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Discriminar no termo de referência ou projeto Requisitante e equipe de planejamento das 
básico os prazos de execução, entrega do objeto contratações. 
e de vi ência do contrato. 
Realizar estudo do histórico de contratações equipe de planejamento das 
semelhantes ara estimativa dos razos. 

Equipe de planejamento das contratações e 
Setor de Licita ões. 

Realizar levantamento dos preços de mercado Equipe de planejamento das contratações. 
no Estudo Técnico Preliminar 
Realizar pesquisa de mercado de forma ampla, Setor de Compras. 
com um cesta aceitável de preços e utilizando-se 
dos preceitos legais da IN 65/2021 do Governo 
Federal e Decreto Munici ai. 
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Capacitar pessoal ou designar pessoal 
capacitado para executar a atividade de gestão e 
fiscaliza ão do contrato. 
Incluir no modelo de gestão a definição de 
protocolo de comunicação entre contratante e 
contratada ao lon o da execu ão contratual. 

Secretaria requisitante. 

Requisitante. 

Avaliar as condições estabelecidas verificando Requisitante. 
se são suficientes e possíveis de cumprir para 

ue a necessidade se·a atendida. 
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· láusula co uai de manutenção das Equipe de planejamento das contratações e 

Regulamentar as ações dos fiscais e gestores 
contratuais. 

Setor de Licita ão. 

1 Não segregação entre recebimentos provisona e definitivo, com consequente não 
avaliação de outros aspectos contratuais ou recebimento do objeto em desconformidade 
com as es ecifica ões técnicas. 

Adotar os critérios e prazos para recebimento do Secretaria requisitante. 
objeto conforme legislação, estabelecidos nos 
Re ulamentos Internos. 
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cedimento com utiliza ão de checklist. lane·amento da contrata ão. 
· ões de ordem técnica da 

Estabelecer as obrigações das partes conforme 
legislação. 

Analisar as alternativas para encontrar outras 
entidades para prestação dos serviços. 
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ORÇAMENTO MÉDIO 

Encontra-se no presente processo - folha 70 
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